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Resumo O artigo examina a indústria joalheira do Brasil, focando na proteção 
de designs através do registro de Desenho Industrial. A pesquisa analisa da-
dos como: número de registros por ano, autor, titular, país de origem, estado 
brasileiro e título. A metodologia da pesquisa é aplicada e qualitativa, focada 
na análise profunda de contextos e significados, sem restringir-se a dados nu-
méricos. Os resultados revelam tendências anuais na quantidade de registros, 
destacam os principais autores e titulares, além de evidenciar a presença de 
empresas internacionais na indústria brasileira. A análise geográfica dos re-
gistros por estado oferece insights sobre os centros regionais de produção e 
inovação em joalheria. Este estudo contribui para uma compreensão mais 
profunda sobre a conscientização do setor joalheiro nacional sobre a impor-
tância do registro de Desenho Industrial, auxiliando designers e empresas na 
tomada de decisões estratégicas.
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Legal Protection of Industrial Design in the Creative Industry: Analysis of the 
Jewelry Sector in Brazil
Abstract The article examines the jewelry industry in Brazil, focusing on the protec-
tion of designs through Industrial Design registration. The research analyzes data 
such as: number of registrations per year, author, holder, country of origin, Brazilian 
state, and title. The research methodology is applied and qualitative, focused on the 
in-depth analysis of contexts and meanings, without restricting itself to numerical 
data. The results reveal annual trends in the number of registrations, highlighting 
key authors and holders, as well as demonstrating the presence of international com-
panies in the Brazilian industry. The geographical analysis of registrations by state 
provides insights into regional centers of jewelry production and innovation. This 
study contributes to a deeper understanding of the awareness within the national 
jewelry sector regarding the importance of Industrial Design registration, assisting 
designers and companies in strategic decision-making.    

Keywords Industrial Design, Jewelry, Legal Protection.

Protección Jurídica del Diseño Industrial en la Industria Creativa: Análisis del Sec-
tor Joyería en Brasil 
Resumen El artículo examina la industria de la joyería en Brasil, centrándose en la 
protección de los diseños a través del registro de Diseños Industriales. La investigación 
analiza datos como: número de registros por año, autor, titular, país de origen, estado 
brasileño y título. La metodología de investigación es aplicada y cualitativa, enfocada 
al análisis en profundidad de contextos y significados, sin limitarse a datos numéricos. 
Los resultados revelan tendencias anuales en el número de registros, destacan los 
principales autores y titulares, además de destacar la presencia de empresas inter-
nacionales en la industria brasileña. El análisis geográfico de los registros por estado 
proporciona información sobre los centros regionales de producción e innovación de 
joyería. Este estudio contribuye a una comprensión más profunda de la conciencia del 
sector joyero nacional sobre la importancia del registro de Diseño Industrial, ayudan-
do a diseñadores y empresas en la toma de decisiones estratégicas.

Palabras clave Diseño Industrial, Joyería, Protección Legal. 
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Introdução

A indústria criativa, conceito que ganhou destaque a partir da dé-
cada de 1990, abrange setores nos quais a criatividade é o elemento central 
das atividades econômicas. Essa indústria tem se consolidado como uma 
parte cada vez mais significativa das cadeias produtivas, com muitos de 
seus segmentos associados a atividades de alto valor agregado. Esse impac-
to reflete-se diretamente na geração de renda para os trabalhadores e na 
criação de riqueza, destacando seu papel estratégico no desenvolvimento 
econômico e social.

De acordo com estimativas da Organização das Nações Unidas (ONU), 
as indústrias criativas representam cerca de 3% do Produto Interno Bruto 
(PIB) mundial, gerando receitas anuais superiores a US$ 2 trilhões e criando 
aproximadamente 50 milhões de postos de trabalho em escala global. Um dado 
significativo é que cerca de metade desses trabalhadores são mulheres, evi-
denciando a importância da inclusão de gênero neste setor (UNCTAD, 2022).

No Brasil, a indústria criativa tem se destacado como um setor em 
crescimento e de grande relevância econômica. Em 2020, o segmento res-
pondeu por 2,91% do PIB nacional, alcançando o maior valor registrado des-
de 2004. Nesse mesmo ano, mais de 935 mil profissionais criativos estavam 
formalmente empregados no país. Os estados de São Paulo e Rio de Janeiro 
lideraram o mercado de trabalho criativo, concentrando aproximadamente 
50,9% dos empregos formais do setor em âmbito nacional (FIRJAN, 2022).

A indústria criativa abrange potenciais áreas de negócios, como pu-
blicidade, design (arquitetura, comunicação e design de moda e joalheria), 
cinema, vídeo e fotografia, ilustração de arte, desenvolvimento de jogos, 
artesanato (incluindo mercado de restauração e antiguidades, indústria 
fonográfica, artes cênicas, e publicações; software, jogos de computador e 
edição eletrônica; rádio e TV, até transmissão por cabo, webcasting e pod-
casting), nas quais a criatividade é essencial para a geração de Propriedade 
Intelectual (PI) (Bendassolli et al., 2009, UNCTAD, 2022).

Nesse contexto de criatividade, a PI surge como um meio essencial 
para que criadores e empreendedores protejam suas criações intelectuais. 
Os criadores/empreendedores, geralmente, procuram proteger suas cria-
ções por meio dos Direitos de Propriedade Intelectual (DPI). Os DPI são me-
canismos jurídicos que concedem proteção a todas as criações intelectuais 
resultantes do espírito humano, seja de caráter científico, industrial, literá-
rio ou artístico. Esses mecanismos concedem um direito exclusivo relativo 
ao uso e à comercialização.

A proteção da PI é fundamental para promover o progresso eco-
nômico, pois incentiva a criação e a inovação. Essa proteção, assegurada 
por mecanismos jurídicos, contribui tanto para a disseminação do conhe-
cimento quanto para a produção de uma ampla gama de bens e serviços. 
Esses produtos podem ser oferecidos aos potenciais consumidores com a 
segurança jurídica necessária para proteger direitos dos criadores e empre-
sários (FIRJAN, 2022). 
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Contudo, diante da ampla variedade de setores possíveis de estudo, 
esta pesquisa concentra-se na indústria criativa de joias, especificamente 
na joalheria. Este setor destaca-se pela produção de itens exclusivos e de 
alto valor agregado, passíveis de proteção por meio dos direitos de proprie-
dade intelectual e industrial.

O segmento de joalheria desempenha papel fundamental como elo 
estratégico na cadeia produtiva de gemas e joias1. Esse setor é predomi-
nantemente composto por micro e pequenas empresas, com forte concen-
tração nos estados de Minas Gerais, Rio Grande do Sul, Bahia, Goiás, Pará, 
Tocantins, São Paulo e Rio de Janeiro (SEBRAE, 2017). Além disso, o setor 
também conta com a presença de grandes empresas transnacionais, que 
têm interesse direto na proteção de seus produtos em múltiplos mercados. 
Essa proteção é essencial para evitar imitações e garantir a exclusividade 
e o valor agregado de suas criações, consolidando sua competitividade no 
mercado global (Gandra, 2014).

No Brasil, o número de joalherias registrou uma contração de 22,4% 
entre 2017 e 2020, reflexo do deslocamento da produção para países com 
custos mais competitivos, o que impactou negativamente o potencial pro-
dutivo local (FIRJAN, 2022). Apesar desse cenário, em 2021 o mercado de 
joias apresentou um crescimento significativo de 20% na receita, alcançan-
do um faturamento de US$ 4,5 bilhões, segundo dados do Instituto Brasilei-
ro de Gemas e Metais Preciosos (IBGM, 2005). Esse aumento foi atribuído, 
em grande parte, à diminuição do turismo durante a pandemia de Covid-19, 
que levou os consumidores a priorizarem gastos com joias em detrimento 
de viagens (França, 2022).

Essa tendência de crescimento deve continuar nos próximos anos. De 
acordo com um relatório da Mordor Intelligence, divulgado em 2023, o mer-
cado nacional de joias deverá crescer a uma taxa média de 1,79% ao ano até 
2027. O estudo também destaca os principais players do setor no Brasil, in-
cluindo H. Stern, Manoel Bernardes, Vivara, Pandora e LVMH, sendo as duas 
últimas empresas transnacionais estrangeiras (Mordor Intelligence, 2023).

No entanto, o setor de joalheria no Brasil enfrenta diversos desafios 
estruturais. Entre os principais, destacam-se a escassez de lapidação em es-
cala, a baixa qualificação da mão de obra, a reduzida capacidade de gestão 
empresarial e o uso de tecnologias inadequadas (IBGM, 2005). Além disso, o 
setor sofre com a falta de informações sobre os instrumentos de proteção 
mais adequados e os benefícios associados à proteção das criações, o que 
limita a valorização e o crescimento sustentável dessa indústria no país.

As joalherias, inseridas na indústria criativa, destacam-se como um 
campo fértil para a inovação, mas enfrentam desafios significativos relacio-
nados à proteção da PI. O caráter artístico das joias agrega valor e desperta 
admiração entre os consumidores, especialmente quando se trata de peças 
com design exclusivo ou edições limitadas, que tendem a ser mais valori-
zadas no mercado. No entanto, o setor também abrange um segmento de 
produção industrial, no qual a proteção da exclusividade dos designs é igual-
mente crucial.
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Para enfrentar esses desafios, as empresas do setor contam com os 
mecanismos de proteção de PI, como o direito de autor, a marca e o desenho 
industrial, que conferem direitos exclusivos sobre o uso e a comercialização 
das criações registradas. Essas ferramentas são fundamentais para impedir 
imitações e preservar o valor agregado das joias no mercado.

Entretanto, muitas vezes, a falta de compreensão sobre a importân-
cia dos DPI’s pode levar a oportunidades desperdiçadas e no risco de cópia 
não autorizada de designs originais. A forma como as empresas lidam com 
a proteção de seus produtos criativos influencia diretamente o sucesso e a 
sustentabilidade de suas inovações. E para que possam investir na elabo-
ração de novos designs, é necessário que tenham proteção jurídica a fim de 
garantir os retornos financeiros esperados e a longevidade do setor.

Diante dessas fragilidades, surge o questionamento: As empresas 
de joias no Brasil estão efetivamente utilizando os mecanismos de prote-
ção da PI para assegurar suas criações? Com o objetivo de responder a essa 
pergunta e permitir a realização do estudo, este foi focado na proteção in-
dustrial, especificamente no dispositivo de proteção denominado Desenho 
Industrial (DI).

A escolha pelo DI se justifica por ser uma representação visual que 
descreve as características estéticas de um produto, comunicando deta-
lhadamente o design e possibilitando sua produção em escala. Seu registro 
protege a exclusividade do titular. No contexto das joias, o DI desempenha 
papel importante na criação de peças atrativas, que contam com maior va-
lor agregado e potencial de conversão em vendas, impedindo que imitações 
sejam comercializadas (OMPI; INPI, 2020).

Além disso, ao abordar a importância do registro e da proteção le-
gal, por meio do DI, a pesquisa terá um impacto significativo na educação 
e conscientização dos profissionais do setor. Muitos designers e empresas 
ainda desconhecem as implicações legais de não proteger seus desenhos, 
o que pode levar a problemas futuros e perda de oportunidades. Fornecer 
informações claras e acessíveis ajudará a minimizar esses riscos e a fortale-
cer a cultura de respeito pela PI, fomentando um ambiente mais inovador e 
seguro para todos os envolvidos.

É importante salientar que a proteção deve levar em conta a le-
gislação vigente em cada país. Dessa forma, para permitir a realização do 
estudo, foram utilizados como referência os depósitos realizados no Insti-
tuto Nacional da Propriedade Industrial (INPI). Como são direitos de pro-
priedade industrial, no Brasil, os DI’s são regulados pela Lei de Propriedade 
Industrial (LPI) nº 9.279/1996, executada pelo INPI (Brasil, 1996).

Neste ínterim, este artigo objetiva analisar e avaliar a aplicação 
do DI como mecanismo de proteção legal da propriedade industrial no 
setor de joias no Brasil. O estudo se justifica pela carência de informações 
sobre o setor e contribui para uma compreensão mais aprofundada sobre 
a conscientização da indústria joalheira nacional sobre a importância do 
registro de DI’s, de modo a auxiliar designers e empresas na tomada de 
decisões estratégicas.
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Metodologia 

A presente pesquisa é caracterizada, quanto à sua natureza, como 
aplicada, e, quanto à sua abordagem, como qualitativa. Essa abordagem 
tem como objetivo principal a análise e interpretação aprofundada do ob-
jeto de estudo, priorizando os significados e o desenvolvimento do tema 
em detrimento de dados quantitativos ou estatísticos. Através do método 
qualitativo, é possível explorar elementos que não podem ser plenamente 
representados por meio de palavras ou números, como, por exemplo, dese-
nhos e outras formas visuais. Para isso, o pesquisador estabelece um conta-
to direto com as obras estudadas, o que oportuniza diferentes perspectivas 
e abordagens. Essa interação não se limita à reprodução de informações já 
apresentadas, mas abre espaço para a construção de novas interpretações e 
insights sobre o tema (Marconi; Lakatos, 2003).

Para a realização deste estudo, inicialmente foi realizado um le-
vantamento bibliográfico, permitindo a correta compreensão e aplicação 
de conceitos, princípios e termos técnicos relevantes. Esse levantamento 
incluiu a análise do marco legal da PI no Brasil, representado pela LPI, e 
do Manual de Desenhos Industriais. A LPI foi fundamental para definir o 
conceito de DI utilizado no Brasil e estabelecer o marco temporal da pes-
quisa, que teve como referência o ano de 1997. Ressalta-se que a pesquisa 
bibliográfica foi conduzida de forma contínua ao longo de todo o estudo.

A busca por fontes documentais em bancos de informações institu-
cionais oficiais mostrou-se de extrema relevância, tanto pela credibilidade 
científica dessas fontes, elaboradas por organizações especializadas, quan-
to pela possibilidade de acesso a publicações que oferecem informações va-
liosas aos pesquisadores (Pizzani; Silva; Hayashi, 2012). Contudo, a compa-
ração de dados provenientes de diferentes fontes também foi um aspecto 
essencial para assegurar a qualidade e a precisão das análises realizadas.

Como base de dados, foram realizadas consultas ao site do INPI, uma 
plataforma gratuita e acessível ao público. Na abordagem qualitativa, ado-
tada neste estudo, os dados foram interpretados com o objetivo de alcançar 
uma compreensão mais aprofundada do objeto de estudo (Creswell, 2007).

Fundamentação Teórica 

No contexto deste estudo, é essencial abordar e estabelecer cone-
xões entre conceitos fundamentais, como inovação, indústria criativa, eco-
nomia criativa, propriedade intelectual, propriedade industrial e desenho 
industrial, conforme apresentado no Quadro 1. Essa fundamentação pro-
porciona uma base teórica robusta para compreender as relações entre es-
ses temas e suas implicações no desenvolvimento do objeto de pesquisa.



220Proteção Legal do Desenho Industrial na Indústria Criativa: Análise do 
Setor de Joalheria no Brasil 

DATJournal  v.10 n.3 2025

Conceito Descrição Referência

Inovação É a implementação de um produto (bem ou servi-
ço) novo ou significativamente melhorado, ou um 
processo, ou um novo método de marketing, ou um 
novo método organizacional nas práticas de negó-
cios, nas organizações do local de trabalho ou nas 
relações externas. 

OCDE, 2005

Destruição 
Criativa

Processo dinâmico no qual tecnologias antigas são 
substituídas por novas, impulsionando o progres-
so econômico. Essas revoluções, impulsionadas 
por inovações em produtos, processos, mercados e 
formas de organização industrial, transformam a 
estrutura econômica ao destruir o antigo e criar o 
novo continuamente.

Schumpe-
ter, 1988

Indústria 
Criativa

Engloba setores econômicos que possuem como 
foco principal a criatividade, agregando valor a 
seus produtos através de expressões diferenciadas, 
como teatro, cinema, música, artes plásticas e jo-
alheria.

Bendassolli 
et al., 2009

Economia 
Criativa

É a intersecção entre atividades econômicas e ex-
pressões criativas, compreendendo a movimenta-
ção econômica gerada pela compra e venda de pro-
dutos diferenciados.

FIRJAN, 2022

Propriedade 
Intelec-
tual (PI)

Conjunto de direitos que protegem as criações da 
mente humana. Ramifica-se em três categorias: di-
reito autoral, proteção sui generis e propriedade 
industrial. Tem como objetivo incentivar a inova-
ção, garantindo a exclusividade de lucro dos cria-
dores.

OMPI; INPI, 
2020

Propriedade 
Industrial

Ramo da propriedade intelectual que protege 
marcas, patentes, indicações geográficas e DI’s. 
É regulamentada no Brasil pela LPI. O registro de 
propriedade industrial no INPI é importante para 
evitar usos ou apropriações indevidos.

OMPI; INPI, 
2020

Desenho In-
dustrial (DI)

Refere-se às características estéticas de um produ-
to, que deve contar com visual novo em relação a 
objetos anteriores. Além da originalidade, é neces-
sário que tenha aplicabilidade industrial. 

OMPI; INPI, 
2020

O Manual de Oslo, desenvolvido pela Organização para Cooperação 
e Desenvolvimento Econômico (OCDE), estabelece diretrizes para a coleta 
e interpretação de dados sobre atividades inovadoras. Segundo o manual, 
inovação é definida como a introdução de algo novo ou substancialmente 
aprimorado, seja em produtos, processos, métodos organizacionais ou prá-

Quadro 1 - Síntese de conceitos rela-

cionados à pesquisa.

Fonte: Elaborado pelos autores, 2024.
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ticas de negócios, que tenha impacto no mercado e seja implementado com 
sucesso (OCDE, 2005).

Em uma sociedade pós-materialista, na qual as necessidades bási-
cas são atendidas e há uma maior demanda por serviços, os indivíduos de-
monstram interesse crescente em suprir necessidades de natureza estética, 
intelectual e relacionadas à qualidade de vida (Bendassolli et al., 2009). Esse 
comportamento reflete um desejo de suprir necessidades que vão além do 
material, abrangendo valores culturais e emocionais.

O setor produtivo de joias destaca-se como uma indústria capaz de 
materializar esses valores, ao criar, fabricar e comercializar uma ampla va-
riedade de ornamentos. Utilizando metais preciosos, gemas e outros mate-
riais, a indústria atende a diferentes preferências e demandas do mercado, 
desde artigos de luxo até semijoias acessíveis. Reconhecida pela diversidade 
de materiais, pelo design criativo e pelo apelo estético, essa indústria refle-
te tendências culturais e econômicas, enquanto impulsiona a inovação e a 
criatividade (IBGM, 2005).

Esse é um setor dinâmico e culturalmente significativo, que combi-
na tradição, artesanato, design inovador e uma ampla variedade de materiais 
para produzir peças valorizadas por sua beleza e simbolismo. A indústria 
joalheira continua a evoluir e se adaptar às mudanças nas preferências do 
consumidor e às demandas crescentes por sustentabilidade, consolidando-
-se como um campo diversificado e fascinante (Mordor Intelligence, 2023).

Nos anos 1990, surgiu o conceito de indústrias criativas, usado para 
descrever setores nos quais a criatividade desempenha um papel funda-
mental nos negócios. Esses setores englobam atividades relacionadas ao 
cinema, música, teatro, artes plásticas etc. Essa nova perspectiva foi im-
pulsionada por mudanças econômicas e sociais, que deslocaram o foco das 
atividades industriais tradicionais para áreas intensivas em conhecimento, 
particularmente no setor de serviços (Bendassolli et al., 2009). 

Já a economia criativa é um conceito mais amplo, que se refere à 
interseção entre atividades econômicas e expressões culturais, artísticas e 
criativas. Ela abrange uma vasta gama de setores, como design, artes visuais, 
música, cinema, teatro, literatura, arquitetura, moda, publicidade, software 
e jogos digitais. Diferentemente dos setores tradicionais, baseados princi-
palmente na produção de bens tangíveis, a economia criativa concentra-se 
na criação, produção e distribuição de bens e serviços intangíveis, valoriza-
dos principalmente por sua criatividade, originalidade e significado cultu-
ral (FIRJAN, 2022).

A PI, por sua vez, é um termo abrangente que engloba os direitos 
legais e exclusivos concedidos a indivíduos ou entidades sobre criações da 
mente humana. Essas criações incluem obras literárias, artísticas, musicais, 
invenções, marcas registradas, patentes, direitos autorais e conexos, indica-
ções geográficas e DI’s. A PI é estruturada em três grandes ramificações: di-
reito autoral, proteção sui generis e propriedade industrial (OMPI; INPI, 2020).

A propriedade industrial, em particular, refere-se a um conjunto 
de dispositivos legais que protegem as criações intelectuais relacionadas a 
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atividades industriais. Compreende diversas formas de proteção, incluin-
do patentes, marcas, indicações geográficas e DI’s. O principal objetivo da 
proteção à propriedade industrial é incentivar a inovação, oferecendo reco-
nhecimento e recompensando o trabalho de criadores através da exclusivi-
dade de uso e do retorno financeiro sobre suas criações (OMPI; INPI, 2020).

O DI, foco deste estudo, é o instrumento da propriedade industrial 
que protege a aparência estética de um produto ou objeto. Refere-se ao as-
pecto visual, ornamentação, forma tridimensional e características estéti-
cas de um objeto ou produto. Essa proteção busca impedir que terceiros 
copiem ou imitem o design de um produto, preservando a originalidade e 
exclusividade do criador (OMPI; INPI, 2020).

O DI desempenha um papel essencial ao introduzir formas originais 
e diferenciadas nos produtos, conferindo-lhes apelo visual diante dos con-
sumidores. Esse diferencial estético agrega valor a itens que, de outra for-
ma, poderiam ser percebidos como comuns ou de menor valor agregado no 
mercado. Além disso, o desenho industrial facilita estratégias de marketing 
e comercialização, justificando os investimentos direcionados ao desenvol-
vimento de formas inovadoras. Assim, a originalidade no design torna-se 
um fator competitivo que reforça a identidade dos produtos e potencializa 
seu valor comercial (OMPI; INPI, 2020).

O DI, protegido por registro desde a promulgação da LPI, garante ao 
autor o direito exclusivo de explorar comercialmente os lucros provenien-
tes de produtos com seu design. Essa proteção legal incentiva os criadores 
a explorarem novas ideias, ao assegurar que serão recompensados e pro-
tegidos contra reproduções não autorizadas. Assim, a proteção ao DI não 
apenas fomenta a busca por inovação, mas também contribui para o desen-
volvimento econômico da indústria criativa, impulsionando, consequente-
mente, a economia criativa como um todo (OMPI; INPI, 2020).

No contexto da indústria criativa e da propriedade industrial, a joa-
lheria destaca-se como um setor voltado à criação, produção e comercializa-
ção de joias exclusivas e de alta qualidade. A proteção conferida por meio do 
registro do DI permite que as joalherias titulares impeçam a cópia ou reprodu-
ção não autorizada de suas criações. Isso assegura a preservação do valor co-
mercial das joias e proporciona segurança jurídica às operações do setor, que 
movimenta anualmente bilhões de dólares em todo o mundo (França, 2022).

Quanto os pedidos de registro de DI, desde 1º de agosto de 2023, o 
Acordo de Haia entrou em vigor, oferecendo aos seus 96 países membros, 
incluindo o Brasil, a possibilidade de registrar até 100 DI’s em uma única so-
licitação internacional, desde que todos pertençam à mesma Classificação 
Internacional de Locarno (INPI, 2023a). Esse processo é realizado por meio 
da plataforma eHague, permitindo solicitações nos idiomas inglês, francês 
ou espanhol. A Organização Mundial da Propriedade Intelectual (OMPI) re-
cebe os pedidos e os encaminha, após o depósito, para análise pelas autori-
dades de PI de cada país membro (INPI, 2023a).

O Acordo simplifica o procedimento, eliminando a necessidade de 
registros individuais em cada país, restringindo-os apenas àqueles que não 
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fazem parte do tratado. A adesão do Brasil ao Sistema de Haia é altamente 
relevante para atrair investimentos estrangeiros, já que facilita o registro 
de proteção de DI’s por empresas internacionais (INPI, 2023a).

Resultados e Discussão

No Brasil, conforme o artigo 108 da LPI, o registro de DI tem vi-
gência inicial de 10 anos, contados a partir da data do depósito. Esse prazo 
pode ser prorrogado por até três períodos sucessivos de 5 anos, totalizando 
um período máximo de 25 anos de exclusividade (Brasil, 1996). De acordo 
com o artigo 243 da LPI, os dispositivos relacionados ao DI passaram a vi-
gorar apenas um ano após a publicação da referida lei, ou seja, a partir de 
15/05/1997. Por essa razão, foi adotado esse marco temporal como ponto de 
partida para o recolhimento dos dados referentes aos depósitos realizados.

Para fins de registro no Brasil, o DI segue uma classificação especí-
fica, a Classificação Internacional de Locarno. No caso deste estudo, a classe 
11, destinada a artigos de adorno, é a mais pertinente, com destaque para a 
subclasse 11-01, que abrange, entre outros: alianças de casamento, amule-
tos, anéis, braceletes, brincos, diamantes, gemas, joias, medalhões, pérolas, 
pedras preciosas, pulseiras, rosários, broches, colares e correntes conside-
radas joias. Essa subclasse inclui tanto joias de alto valor quanto imitações, 
mas exclui relógios (INPI, 2019).

Durante as consultas à base de dados do INPI, observou-se que a 
subclasse 11-01 foi utilizada, entre os anos de 1991 e 2000, para registrar 
acessórios e configurações aplicadas a motocicletas, bicicletas e similares 
(Figura 1).

Apenas em 2001 a subclasse 11-01 da Classificação Internacional de 
Locarno foi utilizada pela primeira vez para o depósito de registro de uma 
joia, sob o título “Configuração Aplicada em Pingente”. Posteriormente, ou-
tro depósito relacionado a artigos de adorno foi efetuado apenas em 2005. 
A partir de 2006, no entanto, esses depósitos passaram a ser realizados com 
maior frequência.

Figura 1 - Pesquisa pela subclasse 11-

01, em ordem de antiguidade.

Fonte: INPI, 2023b.
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Conforme apresentado no Gráfico 1, que ilustra o número total de 
depósitos registrados na subclasse 11-01, observa-se um crescimento ex-
pressivo a partir de 2006, com os maiores números de depósitos ocorrendo 
em 2010 e 2011. Esses registros foram majoritariamente realizados por An-
tônio Carlos Manchon (396 depósitos) e Antônio Carlos Martins (297 depósi-
tos), sócios fundadores da empresa Rommanel. Esse pico pode ser atribuído 
à alta demanda por produtos da empresa, que impulsionou o aumento sig-
nificativo nos registros.

Após esse período de crescimento, a quantidade de depósitos anuais 
apresentou pequenas variações, mantendo-se relativamente estável, com 
uma média de 89 depósitos por ano entre 2012 e 2019. No entanto, des-
de 2020, observa-se uma queda significativa no número de depósitos, uma 
tendência atribuída aos impactos econômicos causados pela pandemia de 
Covid-19, que afetou de forma expressiva o setor joalheiro (FIRJAN, 2022).

Em 2023, até o mês de agosto, foi registrado apenas 1 depósito na 
subclasse 11-01 da Classificação Internacional de Locarno. O acentuado de-
clínio observado desde 2020 pode ser atribuído, em grande parte, aos im-
pactos econômicos da pandemia de Covid-19 (FIRJAN, 2022) e às dificulda-
des financeiras geradas por incertezas globais, como a guerra entre Rússia 
e Ucrânia.

Em 2021, dos 25 depósitos registrados, 13 foram efetuados por titu-
lares brasileiros, sendo que 9 desses registros foram realizados por titulares 
do estado de São Paulo. A análise da titularidade dos depositantes, conside-
rando se são residentes ou não, é fundamental para compreender o grau de 
conscientização, especialmente entre os brasileiros, sobre a importância de 
registrar suas criações. Esse levantamento contribui para traçar um pano-
rama da proteção de DI’s no Brasil.

Ao longo do período pesquisado (2001-2023), foram realizados um 
total de 1.760 depósitos para proteger DI’s de adornos, sendo a maioria 
(1.604 depósitos) registrada por titulares brasileiros. O estado de São Paulo 
lidera com 1.116 depósitos, como evidenciado no Gráfico 2. Esse resultado 
era esperado, dado que São Paulo é o estado mais populoso do país e possui 
uma economia diversificada, fatores que promovem a criatividade e a ino-
vação no campo do design.

 

Gráfico 1 - Série-histórica de depósitos 

de DI’s por ano.

Fonte: Elaborado pelos autores a partir 

de INPI, 2023b.
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Com 134 depósitos, Minas Gerais ocupa a segunda posição de esta-
dos brasileiros com maior número de registros. Embora São Paulo e Minas 
Gerais liderem, outros estados também contribuem com números signifi-
cativos de depósitos. A maior parte dos depósitos concentra-se nos esta-
dos do Sul (especialmente Rio Grande do Sul e Paraná, com Santa Catarina 
registrando 4 depósitos no período) e do Sudeste (São Paulo, Minas Gerais, 
Rio de Janeiro e Espírito Santo). Essa concentração pode ser explicada pela 
maior densidade populacional e pela atividade econômica dessas regiões, 
que geralmente estimulam a inovação e a criatividade.

Entre os 1.760 depósitos realizados no período analisado, 156 foram 
efetuados por titulares estrangeiros, destacando o interesse internacional 
pelo registro de DI’s no Brasil. Esse dado evidencia a relevância do mercado 
brasileiro para empresas e criadores de outros países, que reconhecem a 
importância de proteger seus ativos de PI em um mercado promissor.

No panorama global, o Brasil lidera com 1.604 registros, refletindo 
um forte interesse no mercado interno. Em seguida, Itália (IT) e Estados 
Unidos (US) aparecem empatados com 48 depósitos cada, demonstrando 
a competitividade dessas nações no setor. Outros países com destaque in-
cluem França (FR), Israel (IL) e Japão (JP), que registraram 26, 10 e 7 depósi-
tos, respectivamente, conforme ilustrado no Gráfico 3.

No que diz respeito aos registros, é importante destacar que os títu-
los originais dos DI’s foram analisados e, quando necessário, ajustados para 
termos mais consistentes com a subclasse 11-01 da Classificação Internacio-
nal de Locarno. Por exemplo, registros com o termo “gargantilha” em seus 
títulos foram classificados como “colares”, por se tratar da denominação 
mais próxima dentro da referida classificação.

Gráfico 2 - Depósitos de DI’s por esta-

dos brasileiros (2001-2023).

Fonte: Elaborado pelos autores a partir 

de INPI, 2023b.

Gráfico 3 - Depósitos de DI’s realizados 

por país.

Fonte: Elaborado pelos autores a partir 

de INPI, 2023b.
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A análise da quantidade de registros de DI’s de joias, com base nos 
títulos ajustados, revelou informações relevantes sobre o setor, conforme 
apresentado no Gráfico 4.

O título “Brincos” lidera o número de registros, com 418 depósitos, 
seguido por “Anéis” (315 registros) e “Joias” (253 registros). Esses dados 
indicam que designs únicos nessas categorias possuem alta popularidade e 
uma demanda expressiva no mercado. Observa-se também que muitos au-
tores optaram por registrar seus designs com títulos genéricos, como o men-
cionado “Joias”, ou “Adorno”, que aparece em 55 registros e foi incluído na 
categoria “Outros”.

Por outro lado, títulos como “Joias para piercing”, “Broche”, “Ob-
jetos religiosos”, “Diademas”, “Correntes”, “Gemas” e “Pedras preciosas” 
apresentam números relativamente baixos de registros, sugerindo que essas 
categorias são menos exploradas ou possuem menor demanda no mercado.

Os números de depósitos de DI’s por titular (Gráfico 5) fornecem 
insights valiosos sobre os principais agentes responsáveis pela proteção e 
promoção de designs na categoria de adornos. Antônio Carlos Manchon e 
Antônio Carlos Martins destacam-se como os principais titulares, com 439 e 
297 registros, respectivamente. Esses dados refletem o forte envolvimento 
de ambos na valorização e proteção de designs industriais, reforçado por sua 
atuação como sócios fundadores da Rommanel, uma empresa referência no 
mercado de semijoias folheadas desde 1986 (Navarro, 2016).

Empresas como Perfect Importação e Exportação LTDA-ME, Makauf 
Empreendimentos S/A e Tellerina Comércio de Presentes e Artigos para 
Decoração S.A. também têm contribuições substanciais, com 105, 121 e 58 
depósitos respectivamente, reforçando a importância do setor empresarial 

Gráfico 4 - Número de depósitos de 

DI’s por título de registro.

Fonte: Elaborado pelos autores a partir 

de INPI, 2023b.

Gráfico 5 - Número de depósitos de 

DI’s por titular.

Fonte: Elaborado pelos autores a partir 

de INPI, 2023b.
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brasileiro na busca pela proteção de designs. Por fim, a categoria “outros”, 
com 740 depósitos, mostra a diversidade de titulares e organizações envol-
vidos no registro de DI’s no Brasil.

No período de 2001 a 2023, observa-se um significativo interesse de 
empresas internacionais em registrar DI’s de adorno no Brasil, contribuindo 
para um total de 156 depósitos estrangeiros, conforme ilustrado no Gráfico 6.

A Bulgari S.P.A. (IT) destaca-se como o titular internacional com o 
maior número de depósitos, totalizando 41 registros. Esse dado reflete o com-
promisso da Bulgari em proteger seus designs exclusivos no mercado brasilei-
ro, evidenciando a importância estratégica do país para sua atuação global.

A Tiffany and Company (US) ocupa a segunda posição, com 29 depó-
sitos, demonstrando o interesse dessa renomada marca estadunidense em 
preservar sua PI em território brasileiro. Outras empresas internacionais, 
como a Hermès Sellier (FR), a Lili Diamonds (IL) e a Crossfor Co., Ltd. (JP), 
também realizaram depósitos durante o período analisado, com 14, 6 e 5 
registros, respectivamente.

A categoria “Outros”, que engloba 61 depósitos, reúne uma variedade 
de titulares internacionais, reforçando a diversidade de interesses e a valori-
zação do registro de DI’s no Brasil por diferentes setores e mercados globais.

Quanto aos depósitos por autor, Antônio Carlos Manchon e Antônio 
Carlos Martins lideram com 459 e 298 registros, respectivamente, conso-
lidando sua posição como principais autores de designs de adorno no país. 
Outros nomes de destaque incluem Evandro Antonio Vieira (105 registros) e 
Deborah Rosenblit (76 registros). Entre os autores internacionais, Lucia Sil-
vestri aparece com 34 registros, evidenciando a participação de profissio-
nais estrangeiros na proteção de seus designs de adorno no Brasil (Gráfico 7).

A categoria “Outros”, com 788 depósitos, reflete a presença diversi-
ficada de autores e organizações que compartilham o interesse comum em 

Gráfico 6 - Empresas estrangeiras de-

positantes de DI’s de adorno no Brasil.

Fonte: Elaborado pelos autores a partir 

de INPI, 2023b.

Gráfico 7 - Depósitos de designs de 

adorno no país por autor.

Fonte: Elaborado pelos autores a partir 

de INPI, 2023b.
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proteger a criatividade e a inovação por meio do registro de DI’s no Brasil. 
Contudo, como demonstrado nos demais gráficos, a maioria dos autores de 
designs registrados no país é de origem brasileira.

Além das análises quantitativas realizadas, é relevante apresentar 
exemplos de DI’s registrados na categoria 11-01 de adornos. Muitos desses 
registros não seguem um padrão uniforme de descrição, o que dificulta sua 
classificação e análise. Vale mencionar que diversos registros não possuem 
suas imagens disponíveis ao público na ferramenta de busca do INPI, o que 
limita o acesso às informações sobre esses designs criativos e inovadores da 
indústria joalheira.

A padronização na descrição de registros de DI’s é crucial não ape-
nas para promover a uniformidade, mas também para facilitar a compre-
ensão, pesquisa e análise desses designs. Isso torna as informações mais 
acessíveis e úteis para profissionais, pesquisadores e empresas, ampliando 
o impacto e a aplicabilidade dos dados disponíveis.

Na Figura 2, é apresentado um exemplo de registro de DI que inclui 
a imagem do produto final. No entanto, observa-se que esse registro não 
conta com uma descrição detalhada disponível para consulta pública, es-
tando cadastrado de forma genérica na categoria “Joias”, sem especificar 
o uso ou as características do design do ponto de vista do consumidor. Essa 
lacuna reforça a necessidade de padrões mais consistentes no processo de 
registro, tanto para melhorar a clareza das informações quanto para valo-
rizar a proteção dos ativos de PI.

O registro apresentado na Figura 3 inclui o desenho técnico do bra-
celete em várias perspectivas, mas não oferece uma descrição mais detalha-
da disponível para consulta pública. 

Embora o desenho técnico ofereça uma visão visual essencial, a 
ausência de uma descrição mais abrangente pode criar desafios na avalia-
ção da originalidade e na distinção entre designs similares. Uma descrição 
detalhada não só facilita a identificação do que torna o design único, mas 

Figura 2 - Configuração aplicada em 

bracelete, registro nº BR302019004931-7.

Fonte: INPI, 2023b.

Figura 3 - Configuração aplicada em 

joia, registro nº BR302017003935-9.

Fonte: INPI, 2023b.
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também ajuda a evitar ambiguidades e possíveis disputas sobre a extensão 
da proteção concedida, garantindo uma maior clareza para todos os inte-
ressados no mercado.

A importância de descrições mais detalhadas e da originalidade no 
registro de DI’s reside na necessidade de garantir que esses designs sejam 
visualmente distintos em relação a produtos anteriores. Isso não se limita à 
mera ausência de identidade com designs anteriores; é crucial que eles apre-
sentem características visuais únicas e se destaquem significativamente em 
relação a objetos pré-existentes. Essa distinção visual resulta de um proces-
so criativo que fundamenta o direito ao registro, assegurando a proteção 
adequada da forma do produto (INPI, 2022).

Constatou-se durante a pesquisa que grandes empresas do setor jo-
alheiro frequentemente demonstram interesse em registrar designs extre-
mamente similares, com pequenas variações entre si (Figura 4), apesar da 
LPI estipular, em seu artigo 187, pena de detenção, de 3 meses a 1 ano, ou 
multa, a quem “fabricar, sem autorização do titular, produto que incorpore 
DI registrado, ou imitação substancial que possa induzir em erro ou confu-
são” (Brasil, 1996, n. p.).

É interessante observar que, mesmo com a clara definição legal 
quanto às penalidades para imitações substanciais, grandes empresas do 
setor ainda buscam proteger variações sutis de designs similares. Esse com-
portamento pode ser interpretado como um reflexo da alta competitivida-
de do mercado e da busca constante por diferenciação. Embora a legislação 
ofereça proteção robusta contra a cópia direta, o esforço das empresas em 
registrar essas variações demonstra o valor estratégico do design como ati-
vo essencial. Além disso, ressalta a necessidade de salvaguardar cada nu-
ance criativa para manter vantagens competitivas. Essa prática sublinha a 
importância de uma vigilância contínua e da adaptação de estratégias de 
proteção de PI, assegurando que a inovação seja devidamente protegida e 
valorizada em um mercado altamente dinâmico.

Considerações Finais 

O estudo demonstrou que o registro de DI é uma ferramenta impor-
tante e amplamente utilizada na proteção de designs na indústria joalheira 
brasileira, especialmente entre empresários consolidados com atuação no 
mercado nacional e internacional.

Figura 4  - (a) Configuração aplicada  

em pedra preciosa, registro nº BR 

302021000387-2; e (b) Configuração 

bastante similar registrada pela mesma 

empresa, sob o nº BR302021000383-0.

Fonte: INPI, 2023b. (a)	                                          (b)
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A pesquisa revelou um aumento significativo nos depósitos de DI’s a 
partir de 2006, atingindo um pico entre 2010 e 2011, seguido de um período 
de relativa estabilidade. No entanto, observou-se uma queda nos últimos 
anos, atribuída aos impactos da pandemia de Covid-19 e a outras incertezas 
globais. Os títulos mais frequentes nos registros foram “brincos” e “anéis”, 
indicando a alta demanda por designs exclusivos nessas categorias.

A pesquisa também destacou uma presença significativa de titula-
res estrangeiros interessados em proteger seus designs no mercado brasilei-
ro, evidenciando a importância do Brasil como mercado global estratégico 
para a indústria joalheira. Esses resultados reforçam o papel crucial do re-
gistro de DI na proteção de designs exclusivos e no fortalecimento do setor.

O estudo contribuiu para uma compreensão mais aprofundada so-
bre a relevância do registro de DI’s na indústria joalheira, apresentando 
dados que podem orientar designers e empresas na tomada de decisões es-
tratégicas sobre a criação e comercialização de joias originais. Além disso, 
os resultados ajudam a conscientizar a comunidade acadêmica e o setor 
produtivo sobre a importância da PI na promoção da inovação.

A pesquisa abre espaço para investigações futuras, especialmente 
para compreender os efeitos duradouros da pandemia de Covid-19 e de ou-
tras incertezas globais sobre a indústria joalheira e a busca pela proteção 
de designs industriais. Em 2023, foi registrado apenas um depósito para pro-
teção de adorno, e até o momento, nenhum depósito foi realizado em 2024, 
evidenciando um impacto significativo que ainda precisa ser explorado em 
estudos subsequentes.  

Notas

1. Esta cadeia é composta por vários elos e/ou segmentos, tais como: extração, identificação, 

lapidação (beneficiamento), ourivesaria (criação e montagem) de joias e comercialização 

(varejo e/ou atacado).
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